
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 5.197, DE 3 DE JANEIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a proteção à fauna e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º Observado o disposto no artigo 8º e satisfeitas as exigências legais, 

poderão ser capturados e mantidos em cativeiro, espécimes da fauna silvestre.  

 

Art. 10. A utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha de espécimes da 

fauna silvestre são proibidas.  

a) com visgos, atiradeiras, fundas, bodoques, veneno, incêndio ou armadilhas que 

maltratem a caça;   

b) com armas a bala, a menos de três quilômetros de qualquer via férrea ou 

rodovia pública;   

c) com armas de calibre 22 para animais de porte superior ao tapiti (Sylvilagus 

brasiliensis);   

d) com armadilhas constituídas de armas de fogo;   

e) nas zonas urbanas, suburbanas, povoados e nas estâncias hidrominerais e 

climáticas;   

f) nos estabelecimentos oficiais e açudes do domínio público, bem como nos 

terrenos adjacentes, até a distância de cinco quilômetros;   

g) na faixa de quinhentos metros de cada lado do eixo das vias férreas e rodovias 

públicas;   

h) nas áreas destinadas à proteção da fauna, da flora e das belezas naturais;   

i) nos jardins zoológicos, nos parques e jardins públicos;   

j) fora do período de permissão de caça, mesmo em propriedades privadas;   

l) à noite, exceto em casos especiais e no caso de animais nocivos;   

m) do interior de veículos de qualquer espécie.  

  

Art. 11. Os Clubes ou Sociedades Amadoristas de Caça e de tiro ao vôo, poderão 

ser organizados distintamente ou em conjunto com os de pesca, e só funcionarão validamente 

após a obtenção da personalidade jurídica, na forma da Lei civil e o registro no órgão público 

federal competente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.894, DE 20 DE OUTUBRO DE 1943 
(Revogado pela Lei nº 5.197, de 3 de janeiro de 1967) 

 

Aprova e baixa o Código de Caça.  

  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Código de Caça que, assinado pelos ministros de Estado, 

baixa com o presente decreto-lei e cuja execução compete à Divisão de Caça e Pesca do 

Departamento Nacional da Produção Animal, do Ministério da Agricultura.  

 

Art. 2º Ficam revogados os decretos-leis ns. 1.210, de 12 de abril de 1939, 1.768, 

de 11 de novembro de 1939, 2.772, de 11 de novembro de 1940, 3.622, de 17 de setembro de 

1941, 3.942, de 17 de dezembro de 1941, e demais disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, 20 de outubro de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS 

Apolônio Sales 

Alexandre Marcondes Filho 

A. de Sousa Casta 

Eurico G. Dutra 

Henrique A. Guilhem 

João de Mendonça Lima 

Osvaldo Aranha 
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CÓDIGO DE CAÇA 

 

Disposições preliminares 

Art. 1º A caça pode ser exercida em todo o território nacional, uma vez 

observadas as disposições dêste Código. 

§ 1º A caça pode ser transitória ou permanentemente proibida nas terras de 

domínio público ou privado. 
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